
 
 
 
 INDICAÇÃO Nº 205.2019 
 
 

INDICO – na forma regimental ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de 

providências quanto a abertura de uma rua na 

sequencia da rua já existente, nos fundos da Chácara 

Santo Ângelo, haja vista a atual rua passa dentro da 

propriedade.     

 

JUSTIFICATIVA – Faço a presente indicação 

a Vossa Excelência, a pedido dos moradores que a 

tempos reivindicam a correção, para que o 

proprietário possa usufruir de forma total da 

propriedade que lhe pertence. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Marilândia 

do Sul, Estado do Paraná, em 18 de Abril de 2019. 

 

 

 

EDMILTON CARLOS DA SILVA 
Vereador 


